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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO,
REALIZADA NO DIA CINCO DE JUNHO DE DOIS
MIL E NOVE, ÀS DEZ HORAS, NA SALA DAS
SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA REITORIA,
NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE
QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO
SENHOR VICE-REITOR, PROFESSOR REINALDO
CENTODUCATTE, E COM A PRESENÇA DOS
SENHORES CONSELHEIROS: LUIZ CLÁUDIO
MOISÉS RIBEIRO, ANTONIO CARLOS MORAES,
ANTÔNIO MANOEL FERREIRA FRASSON,
CARLOS VITAL PAIXÃO DE MELO, ÉDSON DE
PAULA FERREIRA, FLÁVIO GIMENES
ALVARENGA, JOSÉ FRANCISCO BERNARDINO
FREITAS, JOSEVANE CARVALHO CASTRO, JOSÉ
LUIZ DOS ANJOS, LOURDES MARIA SILVA
ARAÚJO, MIRIAN DO AMARAL JONIS SILVA,
ROGÉRIO NETTO SUAVE, VERA LÚCIA MAIA,
IZABEL CRISTINA NOVAES, NEYVAL COSTA REIS
JÚNIOR (REPRESENTANDO O PRÓ-REITOR DE
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, PROFESSOR
FRANCISCO GUILHERME EMMERICH), ROBERTO
GARCIA SIMÕES (REPRESENTANDO O PRÓ-
REITOR DE EXTENSÃO, PROFESSOR
APARECIDO JOSÉ CIRILO), DULCINETE
MACHADO BERMUDES E WALLACE CORRADI
VIANNA. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, O
MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR RUBENS
SERGIO RASSELI, E OS SENHORES
CONSELHEIROS: ALVIM BORGES DA SILVA
FILHO, FÁBIO RAMOS ALVES, LUÍS FERNANDO
TAVARES DE MENEZES, ROGÉRIO ANTÔNIO
MONTEIRO E SILVANA VENTORIM. AUSENTES,
OS SENHORES CONSELHEIROS: MARIA JOSÉ
GOMES, PAULO SÉRGIO DE PAULA VARGAS,
ANDRÉ COUTO DOS SANTOS, JONATAS
CORREIA NERY, LARISSA RODRIGUES
DELLANTONIO, LUIZ FELIPE SATO, RAPHAEL
HENRIQUE FERREIRA POTRATZ E WILLYAM
EMMERICH DUTRA.

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou
aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Foram apreciadas e aprovadas,
por unanimidade, as Atas das Sessões Ordinárias dos dias 08, 18 e 28 de abril de
2009, 15 de maio de 2009 e da Sessão Extraordinária do dia 20 de maio de 2009.
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02. COMUNICAÇÃO: O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do pedido
de desconsideração do voto contrário do Conselheiro Wallace Corradi Vianna
proferido na Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
realizada no dia 20 de maio de 2009, in verbis: “Vitória, 20 de maio de 2009. Ao
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. Eu, WALLACE
CORRADI VIANNA, solicito que desconsidere o meu voto contrário, único na
Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE),
realizada nesta data, ao Projeto de Resolução apresentado por esta
Presidência relativo à alteração de dispositivos na Resolução nº 23/2009 –
CEPE. Atenciosamente. Wallace Corradi Vianna. Conselheiro/CEPE”. Em
seguida o Senhor Presidente fez a leitura do Art. 29, caput e § 1º, do
Regimento Interno deste Conselho, in verbis: “Art. 29. As convocações para as
sessões plenárias do CEPE serão transmitidas pela secretaria do DAOCS com
o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para as
ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para as
extraordinárias. § 1º Os processos a serem apreciados pela plenária do CEPE
deverão ser encaminhados à Secretaria do DAOCS com, no mínimo, 03 (três)
dias úteis de antecedência da data prevista no calendário de sessões
ordinárias, contendo o parecer e o voto do relator devidamente aprovados pela
respectiva Comissão Técnica Permanente.” Ainda com a palavra, o Senhor
Presidente finalizou ressaltando que os Presidentes das Comissões Técnicas
Permanentes deste Conselho devem ficar atentos ao cumprimento do
supracitado artigo. 03. EXPEDIENTE: O Senhor Presidente, com a palavra,
solicitou inclusão, como primeiro ponto da pauta, do Protocolado nº 720.499/2009-
32 – Centro de Educação (CE) – Homologação do nome do novo representante do
CE neste Conselho. O Conselheiro Rogério Netto Suave, com a palavra, solicitou
inclusão em pauta do Processo nº 66.433/2008-12 – Departamento de Engenharia
e Ciências Exatas/CEUNES – Recurso/alocação de vagas. 04. ORDEM DO DIA:
04.01. PROTOCOLADO Nº 720.499/2009-32 – CENTRO DE EDUCAÇÃO (CE) –
Homologação do nome do novo representante do CE neste Conselho. O Senhor
Presidente, com a palavra, fez a leitura do Memorando nº 131/2009 encaminhado
pelo Centro de Educação (CE) desta Universidade, in verbis: “Memo. Nº 131/2009-
CE/UFES. Vitória, 26 de maio de 2009. Ao: Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CEPE/UFES) Professor Sergio Raselli. Sr. Presidente,
informamos a V.Sª que em reunião ordinária do Conselho Departamental deste
Centro realizada no dia 22.05.2009 foi indicado e aprovado o nome da professora
Eliza Bartolozzi Ferreira, como suplente, para representar este Centro, junto com a
titular Mirian do Amaral Jonis Silva, no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
da Universidade Federal do Espírito Santo (CEPE/UFES) por um mandato de 2
(dois) anos, a partir do dia 08.05.2009, conforme extrato de ata anexo.
Respeitosamente, Profª Drª Maria Aparecida Santos Corrêa Barreto. Diretora do
Centro de Educação da UFES.” O Senhor Presidente destacou que o mandato
desta suplente se encerrará juntamente com o da titular, Conselheira Mirian do
Amaral Jonis Silva. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade.
Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E SEIS BARRA DOIS MIL E NOVE.
04.02. PROCESSO Nº 6.590/2009-41 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS – Alteração da Resolução nº 57/2008 deste Conselho que estabelece
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normas para processo seletivo de contratação de professor substituto. O Conselheiro
Rogério Netto Suave, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da
Comissão de Política Docente, favoráveis à referida alteração. Após algumas
discussões entre os Conselheiros presentes, o Senhor Presidente colocou em
votação a supracitada alteração que foi aprovada por unanimidade. Baixada a
RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E SETE BARRA DOIS MIL E NOVE. 04.03.
PROCESSO Nº 6.774/2009-10 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
PEDAGÓGICO/PROGRAD – Autorização para que a Comissão de Ensino de
Graduação e Extensão (CEGE/CEPE) insira, juntamente com os coordenadores de
cursos, a Tabela de Equivalência e a Disciplina Libras nas matrizes curriculares dos
Projetos Pedagógicos de Cursos já aprovados por este Conselho. O Conselheiro
Antonio Carlos Moraes, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis a referida autorização.
Após várias discussões entre os Conselheiros presentes, o Senhor Presidente
propôs que seja estabelecido o prazo de 10 de julho de 2009 para os
coordenadores de Cursos de Graduação desta Universidade encaminharem à
CEGE/CEPE a Tabela de Equivalência de Disciplinas. Em votação, o parecer
emitido pela CEGE/CEPE juntamente com a proposta apresentada pelo Senhor
Presidente foram aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO
NÚMERO VINTE E OITO BARRA DOIS MIL E NOVE. 04.04. PROCESSO
Nº 66.433/2008-12 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS
EXATAS/CEUNES – Recurso/alocação de vagas. O Conselheiro Édson de
Paula Ferreira, com a palavra, fez a leitura de seu parecer, in verbis:
“PROCESSO Nº: 66.433/2008-12. INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E CIÊNCIASEXATAS/CEUNES. ASSUNTO: Recurso/alocação de
vagas. RELATÓRIO. O projeto de Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais (REUNI) proposto pelo Centro Universitário Norte do Espírito Santo
(CEUNES) foi aprovado pelos Conselhos Superiores da Universidade Federal do
Espírito Santo (UFES) tendo em vista uma quantificação global de necessidades de
docentes pelos diversos cursos utilizando a Relação Aluno/Professor (RAP). Nessa
quantificação foram considerados todos os 14 (quatorze) cursos, sendo 9 (nove) já
criados e 5 (cinco) propostos no âmbito do projeto. Ressaltamos que foi feita uma
quantificação de docentes por curso, não tendo sido feito o mapeamento de docentes
por departamento, mesmo porque o projeto demandava uma reestruturação do
CEUNES em novos departamentos, bem como uma alocação adequada nos
departamentos por área afim das disciplinas requeridas pelos 5 (cinco) novos cursos
criados e pelos 9 (nove) já existentes. O projeto REUNI estabeleceu uma demanda de
177 (cento e setenta e sete) vagas a serem distribuídas, sendo 105 (cento e cinco) já
providas e 72 (setenta e dois) a serem providas pelo projeto. A quantificação de
docentes por curso pode ser vista na tabela da pág. 78 deste processo pelos fatores
MAT/MAT TOTAL, calculados por curso, segundo as diretrizes do REUNI. Vamos
denominar cada fator, para um curso “i”, de FVCi (Fator vaga para o curso i), e vamos
repeti-los abaixo. Esclarecemos que estes fatores multiplicados por 100 (cem)
traduzem percentualmente os quantitativos de vagas docentes por curso no total das
177 (cento e setenta e sete) vagas. De outro modo, estes fatores multiplicados por 177
estabelecem o numero de docentes por curso.  Ressaltamos que, deste modo, o
numero de docentes não será inteiro, mas não deve haver arredondamento à priori,
para não haver propagação de erros. Como será proposto a seguir, o arredondamento
deve ser feito somente depois do cálculo da alocação final de docentes por
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departamento e deve ser objeto de critério específico. Curso. FVCi. Agronomia
0.0710136. Ciências Biológicas (Bach) 0.0608688. Ciências Biológicas (lic) 0.0608688.
Ciência da Computação 0.0769652. Enfermagem 0.0648861. Engenharia de
Computação 0.0731778. Engenharia de Petróleo 0.0731778. Engenharia de Produção
0.0731778. Engenharia Química 0.0731778. Farmácia 0.0648253. Física (lic)
0.0769652. Matemática (Bach) 0.0769652. Matemática (lic) 0.0769652. Química (lic)
0.0769652. A partir destes fatores, a definição do número de vagas destinadas a cada
departamento, que será denominado  VDj, pode ser feita, de modo objetivo, segundo a
sistemática descrita a seguir. Inicialmente, ressaltamos que, para que a sistemática
seja correta, é necessário que os departamentos estejam definidos. Durante a
tramitação deste processo, o Departamento de Engenharia e Ciências Exatas (DECE)
foi dividido em DCMN (Departamento de Ciências Matemáticas e Naturais) e DECON
(Departamento de Engenharias e Computação) e foi criado o DEDUC (Departamento
de Educação). Temos assim, com o DCSBA ( Departamento de Ciências da Saúde,
Biológicas e Agrárias), 4 (quatro) departamentos a terem as vagas alocadas.
Observamos ainda, que todas as disciplinas que integram os projetos dos diversos
cursos, devem já estar alocadas por departamento. Por exemplo, as disciplinas de
química ainda estavam sendo alocadas durante a tramitação deste processo. Assim, o
mapeamento de vagas docentes por departamento pode ser feito da seguinte maneira,
tendo em vista os projetos dos diversos cursos: 1. Levantar as cargas horárias globais
dos diversos cursos “i”, que serão denominadas CHGi; 2. Levantar as cargas horárias
de participação (disciplinas ofertadas) de cada departamento “j” nas cargas horárias
dos diversos cursos “i”, que serão denominadas CHji. Considerar todos os cursos em
funcionamento pleno, ou com todos os períodos em oferta; 3. Calcular os fatores:
FDjCi = CHji/CHGi. Estes serão os fatores de participação dos departamentos por
curso; 4. Obter a alocação (fracionária) de vagas por departamento VDj pela
expressão: VDj = 177(∑ {FVCi .FDjCi},  para todo i) Assim, multiplicando os fatores de
participação dos cursos no montante de vagas pelos fatores de participação dos
departamentos nos cursos e somando os resultados por departamento obtemos o fator
de participação de cada departamento, no montante de vagas. Este fator multiplicado
pelo número de vagas nos dá a alocação (fracionária) de vagas por departamento. O
último passo consiste no arredondamento, que no caso é muito importante, pois
significa para cada departamento, perder ou ganhar um professor. Propomos os
seguintes critérios para o arredondamento: Fração de 0.75 para cima, arredonda-se
para 1. Fração de 0.25 para baixo, arredonda-se para 0. Como são 4 (quatro)
departamentos, se todos se encaixam nas situações 1 e 2, são possíveis as 3 (três)
possibilidades : a soma dar 177 (cento e setenta e sete), ou sobrar ou faltar 1 (um)
docente. Nos dois últimos casos o Conselho Departamental do CEUNES deve alocar
ou retirar a vaga segundo os seguintes critérios: Melhor equilíbrio de carga horária por
docente entre os departamentos; Ainda havendo empate, pode-se usar como critério
adicional o número de disciplinas ofertadas por docente. Tendo prioridade o que tiver
maior média de disciplinas por docente; Se o empate continuar, o Conselho
Departamental deve votar o desempate; As Frações entre 0.25 e 0.75 devem ser
tratadas em conjunto pelos critérios a, b e c acima. Observamos que a alocação
proposta não foi calculada, porque o relator não dispunha dos dados exatos sobre as
cargas globais de todos os cursos, dos elencos de disciplinas por curso e da alocação
exata de disciplinas por departamento. Supomos que o Conselho Departamental do
CEUNES já deve dispor destes dados e pode perfeitamente calcular e proceder ao
arredondamento, fazendo a alocação final dos docentes pelo critério proposto acima.
De qualquer forma consideramos que o CEPE deve se ater a definir os critérios.
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PARECER. Pelo exposto acima, e tendo em vista ainda, que o Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CEPE) para a alocação de vagas docentes, sempre procurou
utilizar critérios objetivos, baseados em distribuição de carga horária, considero, s.m.j.,
que as seguintes decisões devem ser tomadas pelo CEPE: 1ª) Considerando que o
Conselho Departamental do CEUNES não alocou as vagas em questão, segundo um
critério objetivo, baseado numa distribuição equilibrada de carga horária entre
departamentos, o CEPE deve revogar a alocação, efetuada em 26 de novembro de
2008, por este Conselho Departamental por meio de Resolução nº 107/2008. 2ª) O
CEPE deve determinar que uma nova alocação seja feita pelo Conselho
Departamental do CEUNES, segundo critérios objetivos, para a qual propomos a
sistemática descrita neste relato. Vitória, 05 de junho de 2009. Edson de Paula
Ferreira. Relator.” Após várias discussões entre os Conselheiros presentes, a plenária
decidiu, por unanimidade, pelo encaminhamento deste processo ao Conselho
Departamental do Centro Universitário Norte do Espírito Santo (CEUNES) para que
este delibere observando o que está contido no parecer do Relator, Conselheiro Édson
de Paula Ferreira, após, o processo deverá retornar a este Conselho para conclusão
de sua análise. 04. PALAVRA LIVRE: Não houve. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão às onze horas e trinta minutos.
Do que era para constar, eu, Renato Carlos Schwab Alves, secretariando os
trabalhos, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, segue devidamente
assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros presentes.


